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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO N° 069/405 

Convoca a Etapa Preparatória Municipal da 2a  
Conferência Nacional das Cidades e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL 
usando da atribuição que lhe confere 
considerando o Decreto Estadual n° 4547, 
11 de fevereiro de 2.005 e a Resolução n° 
das Cidades (ConCidades). 

DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
o Regimento da Lei Orgânica Municipal, 
de 05 de abril de 2005, o Decreto Federal de 
24 de 09 de dezembro de 2.004, do Conselho 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica convocada a Etapa Preparatória Municipal da 2° Conferência 
Nacional das Cidades, a se realizar na data 24 e 25/06/2005, sob a coordenação da Sra. 
Grace Kelly Martins, Diretora de Planejamento da Prefeitura Municipal de Umuarama. 

Art 2°. A Etapa Preparatória Municipal da 2 Conferência Nacional das 
Cidades desenvolverá seus trabalhos a partir do Lema: " Reforma Urbana: Cidade para 
Todos" e Tema: "Construindo a Política Nacional de Desenvolvimento Urbano ". 

Art 30. A Etapa Preparatória Municipal da 2' Conferência Nacional das 
Cidades será presidida pelo Prefeito Municipal de Umuarama Luiz Renato Ribeiro de 
Azevedo, e no seu impedimento, pela Diretora de Planejamento da Prefeitura Municipal 
de Umuarama Sra. Grace Kelly Martins. 

Art 4°. O Coordenador da Conferência expedirá, mediante resolução, o 
regimento aprovado pelas entidades componentes da Comissão Preparatória Municipal. 

Parágrafo único. O regimento disporá sobre a organização e 

funcionamento da Etapa Preparatória Municipal da 2a  Conferência Nacional das Cidades, 

inclusive sobre o processo democrático de escolha dos seus delegados. 

Art 5°. O município poderá optar pela participação da Conferência em 

âmbito Regional. 

Art 6°. As 024,0,--Kg2,ffir,Mr,lizaRt0Ze RZPA41?nPãratória Municipal ou 

Regional da 2' Conferencia NãqjonA das Cidades. 	 VO es serão‘custeadasr conta de recursos 

orçamentários do próprio rVIratipl'o.  
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LUIZ RE ATO RIBÉIRb DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

PEDRO ÀRILDO RUIZ FILHO 
Secretário Municipal de Administração 
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Art 7°. Este Deereto entra-em vig67-rià"-Crirã—de sua publicação. 
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DIVISÃO DE SERVI CO: GERAIS E PATRIMÔNIO 
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